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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 622, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONA A SEGUINTE LEI:  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 ART. 1º. ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2025, COMPREENDENDO: 

 I – ORÇAMENTO FISCAL REFERENTE AOS PODERES, 

ÓRGÃOS E ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, INSTITUÍDAS E MANTIDAS 

PELO PODER PÚBLICO; 

 II – O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, 

ABRANGENDO TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADE A ELE 

VINCULADA, DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA E INDIRETA, INSTITUÍDOS E MANTIDOS PELO PODER 

PÚBLICO. 

TÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 ART. 2º. A RECEITA TOTAL, ESTIMADA A PREÇOS DE 

JULHO DE 2024, CORRESPONDE A R$ 165.953.959,03 (CENTO E 

SESSENTA E CINCO MILHÕES NOVECENTOS E CINQUENTA E 

TRÊS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRÊS 

CENTAVOS). 

 ART. 3º. AS RECEITAS ESTIMADAS DECORRERÃO DA 

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, RENDAS E OUTRAS FONTES DE 

RECEITAS CORRENTES E DE CAPITAL, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DISCRIMINADAS EM ANEXO A ESTE 

PROJETO DE LEI, COM O SEGUINTE DESDOBRAMENTO: 

  (R$1,00) 

1. RECEITA DO TESOURO 

1 RECEITAS CORRENTES 174.597.265,53 

1.1.1- IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MELHORIA 11.373.785,44 

1.1.2- RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.500.000,00 

1.1.3- RECEITA PATRIMONIAL 2.593.603,71 

1.1.4- RECEITAS DE SERVIÇOS 1.000.000,00 

1.1.5- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 155.718.887,40 
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1.1.6- OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.410.988,98 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL 6.468.885,10 

1.2.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.468.885,10 

2. DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO 

DO FUNDEB (15.112.191,60) 

TOTAL 165.953.959,03  

CAPÍTULO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

SEÇÃO I 

DA DESPESA TOTAL 

 ART 4º. A DESPESA TOTAL, NO MESMO VALOR DA 

RECEITA TOTAL, É FIXADA EM R$ 165.953.959,03 (CENTO E 

SESSENTA E CINCO MILHÕES NOVECENTOS E CINQUENTA E 

TRÊS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRÊS 

CENTAVOS). 

I – O ORÇAMENTO FISCAL, EM R$ 124.687.369,56 (CENTO E 

VINTE E QUATRO MILHÕES SEISCENTOS E OITENTA E SETE 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E 

SEIS CENTAVOS); 

II – O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, EM R$ 

41.266.589,47 (QUARENTA E UM MILHÕES DUZENTOS E 

SESSENTA E SEIS MIL CENTO E QUINHENTOS E OITENTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS). 

 ART. 5º. A DESPESA FIXADA, OBSERVADA A 

PROGRAMAÇÃO CONSTANTE QUE INTEGRA ESTE PROJETO 

DE LEI, APRESENTA O SEGUINTE DESDOBRAMENTO:  

I – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

   (R$1,00) 

1. DESPESAS CORRENTES  143.409.346,47 

 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 86.105.238,10 

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57.304.108,37 

2. DESPESAS DE CAPITAL 19.571.685,40 

 INVESTIMENTOS 12.804.182,31 

 INVERSÕES FINANCEIRAS 611.964,38 

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 6.155.538,71 

 

3. RESERVA DE CONTINGÊNICA 2.972.927,16 

 TOTAL GERAL 165.953.959,03 

SEÇÃO II 

II – DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR PODERES E 

ÓRGÃOS 

 (R$ 1,00) 

1. RECURSOS DO TESOURO. 

1.1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

1.1.2. PODER EXECUTIVO 158.237.422,43 

 GABINETE DO PREFEITO 3.324.492,34 

 GABINETE DO VICE-PREFEITO 76.925,00 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO                                         

5.683,331,34 

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 18.125.162,91 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E 

PLANEJAMENTO URBANO 1.335.368,27 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

 52.284.841,82 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

JUVENTUDE E LAZER 1.778.680,41 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 34.525.657,11 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HUMANO 6.335.621,28 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA 

E DESENVOLVIMENTO 5.633.717,14 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA

 848.988,08 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

 2.027.346,34 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS 18.268.991,38 

 OUVIDORIA GERAL 154.354,12 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PUBLICA E DEFESA CIVIL 1.773.845,08 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA  2.018.946,09 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

 910.806,56 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA 157.420,00 

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.972.927,16 

 

1.2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  

1.2.1. PODER LEGISLATIVO 5.130.762,50 

 CÂMARA MUNICIPAL 5.130.762,50 

 

1.2.2. PODER EXECUTIVO 2.585.774,10 

 SAAE – SERV. AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

 2.585.774,10 

  TOTAL GERAL 165.953.959,03 

SEÇÃO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO  

 (R$ 1,00) 

01 LEGISLATIVA 5.130.762,50 

04 ADMINISTRAÇÃO  17.419.035,87 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 1.773.845,08 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.161.508,87 

10 SAÚDE 34.525.657,11 

11 TRABALHO 842.971,70 

12 EDUCAÇÃO 52.260.671,67 

13 CULTURA 3.471.892,63 

15 URBANISMO 18.722.464,39 

16 HABITAÇÃO 174.112,41 

17 SANEAMENTO 105.570,00 

18 GESTÃO AMBIENTAL 900.806,56 

20 AGRICULTURA 1.885.191,45 

23 COMÉRCIO E SERVIÇO 2.293.980,19 

24 COMUNICAÇÕES 336.310,09 

25 ENERGIA 1.510.350,00 

27 DESPORTO E LAZER 1.869.051,06 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 13.596.850,29 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.972.927,16 

 TOTAL GERAL 165.953.959,03 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES 

 ART. 6º. FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A:  
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 I – DURANTE O EXERCÍCIO, ABRIR CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES ATÉ O LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO) 

DO TOTAL DAS DESPESAS FIXADAS NO ART. 4º, DESTE 

PROJETO DE LEI, REALIZANDO QUANDO NECESSÁRI O, 

TRANSPOSIÇÕES, REMANEJAMENTOS OU TRANSFERÊNCI AS 

DE RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA 

OUTRA, OU DE UM ÓRGÃO/PODER PARA OUTRO, UTILIZANDO 

COMO RECURSOS OS DEFINIDOS NO ART. 43, DA LEI FEDERAL 

Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. CONFORME DETERMINA O 

ART. 13º DA LEI Nº 612/2024 – LEI DAS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025.  

 ART. 7º. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR A PARTIR DE 1º 

DE JANEIRO DE 2025. 

 ART. 8º. REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM 

CONTRÁRIO. 

 

PITIMBU-PB, 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

__________________________________________________________ 

ANEXOS DA LOA-2025 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº 138, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REGULAMENTA O VALOR DA UNIDADE DE REFERÊNCIA 

FISCAL DO MUNICÍPIO (URFIM) CONFORME LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 06/2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 162 da Lei Complementar 

Municipal nº 06/2021. 

Considerando que a atualização da Unidade de Referência Fiscal do 

Município – URFIM é baseada na variação do IPCA – Índice de Preços 

ao Consumidor Ampliado, publicada pelo IBGE- Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística; 

Considerando que o referido índice teve uma variação de 4,87% (quatro 

vírgula oitenta e sete por cento) no período de Novembro de 2023 a 

novembro de 2024; 

Considerando que o IPCA representa o índice oficial da inflação no 

Brasil; 

Considerando que não proceder com a correção dos valores da Unidade 

Fiscal do Município – UFM pode ensejar renúncia de receita. 

Considerando o disposto no §2º do Art. 97 da Lei Nacional 5.172/1966 

– CTN; 

DECRETA: 

Art. 1º O valor da Unidade Fiscal do Município para o Exercício de 2025 

será de R$ 58,02 (Cinquenta e oito reais e dois centavos). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

Pitimbu-PB, 31 de dezembro de 2024. 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 139, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

LANÇA O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - 

IPTU, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB, 

RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Artigo 23, 

da Lei Complementar Municipal n° 06 de 31 de dezembro de 2021. 

CONSIDERANDO a  determinação constitucional estabelecida no inciso 

III do Artigo 30 da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO o que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal – 

Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000, qual seja: Art. 11. Constituem 

requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 

previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 

constitucional do ente da Federação.  

CONSIDERANDO as normas sistemáticas previstas nos artigos 142 à 

150 do Código Tributário Nacional - Lei Federal 5.172/66; 

D E C R E T A: 

Art. 1° - Fica lançado o IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO – IPTU, relativo ao exercício de 2025, que incidirá sobre todos 

os imóveis localizados na área urbana de PITIMBU/PB, na forma do 

estabelecido na Lei Complementar Municipal N° 06, tendo como base de 

cálculo o valor venal do imóvel aplicado por Decreto Municipal. 

Art. 2° - Os prazos para quitação do IPTU, serão da seguinte forma: 

I. Até 27/06/2025, para pagamento da COTA ÚNICA, com 

desconto de 20% (vinte por cento) conforme previsto em Lei n.º 06/2021. 

II. Até 27/06/2025, para pagamento da 1ª (primeira) parcela para 

os casos cuja opção for à quitação parcelada. 

III. Até 31/07/2025, para pagamento da 2ª (segunda) parcela para 

os casos cuja opção for à quitação parcelada. 

IV. Até 29/08/2025, para pagamento da 3ª (terceira) parcela para 

os casos cuja opção for à quitação parcelada. 
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V. Até 29/08/2025, para pagamento da COTA ÚNICA, sem 

desconto esgotados todos os prazos. 

Art. 3° - O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, 

será lançado pelo departamento de tributos em nome sob o qual estiver 

inscrito o imóvel no Cadastro Fiscal Imobiliário Municipal. 

§1º - Os boletos serão entregues na sede da Prefeitura, no endereço do 

contribuinte ou por meio digital, online, conforme escolha do 

contribuinte, não o isentando do recolhimento os que por algum motivo 

não tenham recebido o boleto impresso em seu endereço, considerando 

citados todos por meio do presente Decreto, publicado no site da 

Prefeitura, encaminhado cópia para a Câmara Municipal.  

§2º - Nos termos do art. 164, do CTM, é de responsabilidade do 

Contribuinte manter o Cadastro Imobiliário atualizado, sendo válidas as 

notificações e lançamentos realizados pelos meios previstos nesse código 

e remetidos aos endereços constantes em seu cada stro. 

Art. 4° - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a publicar o 

Edital de Notificação dos Contribuintes na forma usual junto ao Diário 

Oficial do Município, por afixação na sede do Poder Executivo, no local 

destinado as publicações oficiais, bem como resumidamente no site da 

Prefeitura municipal de Pitimbu. 

Parágrafo Único – O Edital conterá relação nominal de todos os 

contribuintes do Imposto de que trata o presente ato. 

Art. 5º- O contribuinte que não concordar com o valor do lançamento do 

IPTU do exercício de 2025, poderão pedir revisão até o dia 27 de junho 

de 2025. 

§ 1º- O pedido de revisão, devidamente fundamentado e instruído com a 

documentação comprobatória das alegações, deverá ser protocolizado na 

Secretaria da Receita e Planejamento Urbano do munícipio. 

 § 2º- Se o pedido de revisão, protocolizado dentro do prazo previsto no 

caput deste artigo, for parcial ou integralmente procedente, será 

concedido prazo de 30 (trinta) dias, a  partir da ciência do contribuinte à 

decisão, para pagamento da Cota Única com o desconto previsto neste 

Decreto sem juros e sem multa.  

§ 3º- Se o pedido de revisão, protocolizado dentro do prazo previsto no 

caput deste artigo for considerado improcedente, será concedido prazo de 

30 (trinta) dias, a  partir da ciência do contribuinte à decisão, para 

pagamento sem desconto e sem multa. 

§ 4°- O pedido de revisão protocolizado fora do prazo previsto no caput 

deste artigo não será objeto de análise, mas a autoridade competente 

poderá rever o lançamento, de oficio, com base nas informações prestadas 

pelo contribuinte, sem prejuízo dos acréscimos legais. 

Art. 6° - Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Pitimbu-PB, 31 de dezembro de 2024. 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

Decreto n.° 137/2024 

Pitimbu, 30 de Dezembro de 2024. 

DECRETA A EXONERAÇÃO DE TODOS OS CARGOS EM 

COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA EM TODOS OS 

ESCALÕES DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba , 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da 

Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 65, XXI, da Lei 

Orgânica para o Município de Pitimbu – PB, e 

CONSIDERANDO o cumprimento da lei de responsabilidade fiscal no 

que diz respeito aos gatos com pessoal; 

CONSIDERANDO a  finalização do último ano da gestão municipal; 

CONSIDERANDO, sobretudo, a impossibilidade de haver uma 

paralisação dos serviços públicos essenciais, respeitando, assim o 

princípio da continuidade do serviço público; 

CONSIDERANDO, o coincidente aumento das demandas por serviços 

públicos essenciais no período das férias de verão, aumento este oriundo 

da majoração natural da população flutuante no Município. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam exonerados todos os servidores ocupantes dos Cargos 

Comissionados e das Funções de Confiança, da administração direta e 

indireta, a  partir do dia 1º de Janeiro de 2025, em todos os escalões. 
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Parágrafo único – Permanecerão exercendo as suas funções, até ulterior 

deliberação, pautada no princípio da continuidade, os servidores 

comissionados constantes das Secretarias de Saúde, Receita e 

Planejamento, Mobilidade Urbana, Secretaria de Infraestrutura e 

Segurança Municipal. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Publique-se 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

• Republicado por incorreção 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Decreto Nº 0134/2024 de 02/12/2024  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Município em conformidade 

com a Lei Nº 06032024 de 23/01/2024 e demais legislações vigentes. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

7.206.427,91 (sete milhões , duzentos e seis mil , quatrocentos e vinte e 

sete reais e noventa e um centavos ). Destinado a suplementar as seguintes 

dotações:
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

PITIMBU 02/12/2024 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

----------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 


